
 

Exmº. Sr.  

KACIO MENDES 

Vice-Presidente da C.M.S.M. 

Nesta  

 

Moção nº 031/2022 
 

Os Vereadores infrafirmado REQUEREM QUE, após tramitação 

regimental, seja consignado VOTO DE PESAR aos familiares do Senhor, SÉRGIO 

SERRA DE ALMEIDA, em virtude do seu falecimento ocorrido no dia 02 de junho de 

2022. 

 

REQUER, AINDA, QUE SEJA DADO CONHECIMENTO À FAMÍLIA ENLUTADA, 

POR MEIO DE DISPOSITIVO OFICIAL DESTA CASA DE LEIS. 
 

JUSTIFICATIVA:  

   Sérgio Serra de Almeida nascido em 03/12/1961, conhecido como 

Serjão, era uma pessoa doce, honesto, conselheiro, atencioso e de um coração generoso. 

   Por onde passou deixou ensinamentos valiosos: foi professor de 

matemática, química e física na Escola Estadual “Ceciliano Abel de Almeida” onde 

conheceu sua esposa Durvalina, construindo uma família.  

   Foi Superintendente Regional de Eduacação de São Mateus, Contador, 

Diretor escolar na EMEF “Guriri”, Supervisor pedagógico na EMEF Ouro Negro e deu 

assistência no setor financeiro da prefeitura municipal de São Mateus.  

   Foi filho, pai, irmão e amigo, não importa qual era a dificuldade, ele 

sempre estava pronto para ajudar. Sua capacidade de ir à luta e enfrentar as adversidades 

com um sorriso no rosto era admirável. 

   Sérgio foi exemplo de força, tenacidade e dedicação. Sabemos que o 

seu falecimento é motivo de muita tristeza e deixa um enorme vazio no coração dos seus 

familiares, amigos, alunos e conhecidos, mas temos a certeza que será preenchido pelo conforto 

de Deus e pelas lembranças saudosas do carinho que ele propagou. Diante disso, por 

compartilharmos dessa tristeza, utilizamos desta Moção para manifestar nossas 

condolências à família enlutada 

  

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

São Mateus, 07 de junho de 2022. 

 

PAULO FUNDÃO                                                     CARLINHO SIMIÃO 

       Vereador                                                                              Vereador  
 

 

 

 



 

 

 


